
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 706/2019 - GP.

Porto Ferreira, 11 de outubro de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COlUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 350/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Élcio Gustavo Silveira Arruda, seguem anexas

informações do Sr. Thiago Luís Terassi, Secretário de Infraestrutura,

Obras e Meio Ambiente e do Sr. Fábio Castelhano Franco da Silveira,

Chefe de Gabinete.

Sendo o que me cumpria para o momento, renovo protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

SALDAN~S COUGO
Vice-Prefeito em Exercício

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Praça Cornélio Procópio, n090- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-015

Fone: (19) 3589-5201 /3589-5202/3589-5203
www.portoferreira.sp.qov.brlgabinete@portoferreira.sp.gov.br



PREFEITURA DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS EMEIO AMBIENTEPORTO FERREIRA

Ofício n° 279/2019-SIOMA

Porto Ferreira, 30 de setembro de 2019.

Ao
Excelentíssimo Senhor Vice Prefeito em Exercício
Dr. Saldanha Leivas Cougo

Prezado Senhor,

Em atendimento ao Requerimento n° 350/2019, subscrito pelo nobre vereador

Sr. Élcio Gustavo Silveira Arruda, informamos que:

Item 1 - A SIOMA já disponibiliza um servidor para a realização de varrição diária da Praça

Cornélio Procópio.
Item 2 - Serão realizados estudos de viabilidade junto à Divisão de Meio Ambiente.

Item 3 - Como entraremos no período de chuvas, não haverá necessidade de rega constante,

exceto em casos de vegetação recém plantada.

Item 4 - Não há previsão orçamentária para referida melhoria no exercício de 2020.

Item 5 - Serão realizados estudos de viabilidade orçamentária para o próximo exercício.

Item 6 - Não há previsão orçamentária para referida melhoria no exercício de 2020.

Item 7 - Em havendo verba reservada ou destinada, o corpo técnico da SIOMA elaborará os

respectivos estudos de viabilidade visando atender à solicitação do nobre Edil.

Semmais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

iago Luís Terassi
Secretário de Infraestrutura,

Obras e Meio Ambiente

Secretaria Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente
CNPJ: 45.339.363/0001-94

Avenida João Marfins da Silveira Sobrinho, 653
Fone: (19) 3589-3600

W'NW .portoferreira .sp.gov .br



PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Memorando nQ 153/2019- GP.

Porto Ferreira, 08 de outubro de 2019.

À Sua Excelência o Senhor.
Saldanhas Leivas Cougo.
Prefeito Municipal em Exercício de Porto Ferreira.

Excelentíssimo Prefeito,

Em atenção ao Requerimento nº 350/2019, de autoria do Nobre
Vereador Élcio Gustavo Silveira Arruda, informo o que abaixo segue:

A Administração Municipal deseja instalar a rede "Wi-Fi" na Praça
Cornélio Procópio, estando o projeto em finalização, para após ser
iniciado o processo de licitação.

Assim,

Atenciosamente,

FÃBIO CASTELHANO FRANCO DA SILVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CNPJ:45.339.363/0001-94
Praça Cornélio Procóplo, n090- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-000

Fone: (19)3589-5201/3589-5202/3589-5203
www.portoferreira.sp.qov.brlgabinete@portoferreira.sp.gov.br


